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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.758/2026
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTE E QUATRO MIL REAIS), APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURÍCIO LAZZARETTI, Prefeito Municipal de União da Serra em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir  Crédito Especial  no Orçamento de 2026, Lei Municipal 1.735/2025,  no valor de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil Reais) no seguinte Programa e Atividade:
05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
0501.20..606.0010.2019 – Assistência ao Produtor
33933400000000- 1500 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ... R$ 144.000,00
Art 2º Os recursos para atender o Art 1º do presente Decreto originam-se conforme especificação abaixo:
Superávit Financeiro ... Fonte 1500 -   ... R$ 144.000,00
Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 07 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
MAURÍCIO LAZZARETTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 07.04.2026 à 21.04.2026.    
Av. Monsenhor Paulo Chiaramont, nº400 - União da Serra - 99215-000 - Fone (54) 9 96442789 / 9 97135217
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